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PROJETO DE LEI Nº 17830/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Altera  a  redação  da  Lei  n.  7.632/2007,  que  dispõe  sobre  a  ordenação  dos
elementos presentes na paisagem do Município, em especial sobre os anúncios
visuais, e dá outras providências.

Art. 1.º Ficam incluídos o inciso X e os §§ 1.º e 2.º ao art. 20 da Lei n. 7.632, de
08 de agosto de 2007, com a seguinte redação:

"Art. 20. (...)

X  -  os  painéis  digitais  deverão  possuir  sistema automático  de  controle  de
luminosidade, de forma que, no período compreendido entre 20h (vinte horas)
e 6h (seis horas), a intensidade luminosa seja reduzida para, no máximo, 20%
(vinte  por  cento)  de  sua  capacidade  total,  visando  evitar  ofuscamento  e
minimizar impactos à segurança viária, ao conforto dos moradores e à fauna
urbana.

§  1.º  A  redução  da  luminosidade  deverá  ocorrer  de  modo  gradual  e
automático, conforme parâmetros técnicos definidos em regulamento.

§  2.º  O  descumprimento  desta  disposição  sujeitará  o  responsável  às
penalidades previstas nesta Lei."

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 14 de abril de 2025. 



MÁRIO VERRI
Vereador-Autor
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